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Órgão: Presidência da República/CASA CIVIL/COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES

SÚMULA Nº 6, DE 2015

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFOR-

MAÇÕES, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 10 do seuRegimento Interno, aprovado

por meio da Resolução nº 1, de 21 dedezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a seguinte Súmula:

Súmula CMRI nº 6/2015

"INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO - A declaração de

inexistência de informação objeto de solicitação constitui res postade natureza satisfativa; caso

a instância recursal verifique a

existência da informação ou a possibilidade de sua recuperação

ou reconstituição, deverá solicitar a recuperação e a consolidação

da informação ou reconstituição dos autos objeto de solicitação,

sem prejuízo de eventuais medidas de apuração de responsa bilidadeno âmbito do órgão ou da

entidade em que tenha se

verificado sua eliminação irregular ou seu descaminho."

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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